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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado ICP-Brasil e Protocolado com carimbo 
de Tempo SCT – BRY PDDE. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Paraíso, Estado do Paraná, 
da garantia de autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: 
www.pmsantoantoniodoparaiso.pr.gov.br 

 

Arquivo assinado digitalmente 
Este documento eletrônico assinado digitalmente por SANTO 
ANTONIO DO PARAÍSO PREFEITURA MUNICIPAL. 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24/08/01 da ICP-Brasil. 

 

D E C R E T O Nº 3506/2026 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,  

 
 

 
R E S O L V E: 

 
 

    Artigo 1º - EXONERAR, a partir do dia 13/05/2026, a Servidora Municipal, MAYRA 

CAROLINE GASPAR RAMALHO, nomeada pelo Processo Seletivo Simplificado – PSS 002/2023, matrícula n.º 852, lotada 

no Cargo de ENFERMEIRO PADRÃO - PSS, através da Lei n.º 1612/2022, de 22/03/2022, desta Prefeitura Municipal, a qual 

havia sido nomeada em data de 13/05/2024, conforme Decreto n.º 3147/2024, de 13/05/2024.  

 
  
    Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
    Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Paraíso, em 13 de Maio de 2026. 
 
 
 
 
 

DEVANIR MARTINELLI 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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Arquivo assinado digitalmente 
Este documento eletrônico assinado digitalmente por SANTO 
ANTONIO DO PARAÍSO PREFEITURA MUNICIPAL. 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24/08/01 da ICP-Brasil. 

D E C R E T O Nº 3507/2026 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,  

 
 

 
R E S O L V E: 

 
 

    Artigo 1º - EXONERAR, a partir do dia 13/05/2026, a Servidora Municipal, TAYNNÁ 

LARISSA FERNANDES FRANCELINO, nomeada pelo Processo Seletivo Simplificado – PSS 002/2023, matrícula n.º 853, 

lotada no Cargo de ENFERMEIRO PADRÃO - PSS, através da Lei n.º 1612/2022, de 22/03/2022, desta Prefeitura Municipal, 

a qual havia sido nomeada em data de 13/05/2024, conforme Decreto n.º 3147/2024, de 13/05/2024.  

 
  
    Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
    Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Paraíso, em 13 de Maio de 2026. 
 
 
 
 
 

DEVANIR MARTINELLI 

Prefeito Municipal 
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Arquivo assinado digitalmente 
Este documento eletrônico assinado digitalmente por SANTO 
ANTONIO DO PARAÍSO PREFEITURA MUNICIPAL. 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24/08/01 da ICP-Brasil. 

D E C R E T O Nº 35808/2026 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,  

 
 

 
R E S O L V E: 

 
 

    Artigo 1º - EXONERAR, a partir do dia 13/05/2026, o Servidor Municipal, ALEXANDRE 

MENDES CREMONE, nomeado pelo Processo Seletivo Simplificado – PSS 002/2023, matrícula n.º 854, lotado no Cargo de 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - PSS, através da Lei n.º 1612/2022, de 22/03/2022, desta Prefeitura Municipal, o qual 

havia sido nomeado em data de 13/05/2024, conforme Decreto n.º 3148/2024, de 13/05/2024.  

 
  
    Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
    Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Paraíso, em 13 de Maio de 2026. 
 
 
 
 
 

DEVANIR MARTINELLI 

Prefeito Municipal 
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Este documento eletrônico assinado digitalmente por SANTO 
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Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24/08/01 da ICP-Brasil. 
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Este documento eletrônico assinado digitalmente por SANTO 
ANTONIO DO PARAÍSO PREFEITURA MUNICIPAL. 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24/08/01 da ICP-Brasil. 

PORTARIA Nº. 268/2026 

  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do Paraná 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 66 e 89, inciso II, letra “a”, da Lei Orgânica do 
Município. 
 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 39/2025, Lei Municipal n.º 
1704/2023 e 1729/2024: 

 

RESOLVE  
 
1) - DETERMINAR ao Departamento Contabilidade e Finanças vinculados à Secretaria Municipal de Finanças, que se 
encarregue de empenhar a(as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor FERNANDO ARTONI ABARCA, conforme descrito abaixo: 
  
2) - Fica AUTORIZADO a FERNANDO ARTONI ABARCA, Servidor Municipal Motorista, Secretária de Saúde, para seu 
deslocamento até a cidade de LONDRINA - PR, no dia 15 de Maio de 2026, com a finalidade de LEVAR PACIENTE PARA 
CONSULTA ESPECIALIZADA. 
 
3) - Para cobrir as despesas do respectivo Servidor, será concedida (01) diária sem pernoite no valor total de R$ 50,00, conforme 
disposto na Lei Municipal N.º 1704/2023 e 1729/2024. 
 
 
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do Paraná, 13 de Maio de 
2026. 
 
 
 
 

__________________________________ 
DEVANIR MARTINELLI 

Prefeito Municipal 
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Arquivo assinado digitalmente 
Este documento eletrônico assinado digitalmente por SANTO 
ANTONIO DO PARAÍSO PREFEITURA MUNICIPAL. 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24/08/01 da ICP-Brasil. 

PORTARIA Nº. 269/2026 

  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do Paraná 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 66 e 89, inciso II, letra “a”, da Lei Orgânica do 
Município. 
 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 39/2025, Lei Municipal n.º 
1704/2023 e 1729/2024: 

 

RESOLVE  
 
1) - DETERMINAR ao Departamento Contabilidade e Finanças vinculados à Secretaria Municipal de Finanças, que se 
encarregue de empenhar a(as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor FERNANDO ARTONI ABARCA, conforme descrito abaixo: 
  
2) - Fica AUTORIZADO a FERNANDO ARTONI ABARCA, Servidor Municipal Motorista, Secretária de Saúde, para seu 
deslocamento até a cidade de LONDRINA - PR, no dia 18 de Maio de 2026, com a finalidade de LEVAR PACIENTE PARA 
CONSULTA ESPECIALIZADA. 
 
3) - Para cobrir as despesas do respectivo Servidor, será concedida (01) diária sem pernoite no valor total de R$ 50,00, conforme 
disposto na Lei Municipal N.º 1704/2023 e 1729/2024. 
 
 
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do Paraná, 13 de Maio de 
2026. 
 
 
 
 

__________________________________ 
DEVANIR MARTINELLI 

Prefeito Municipal 
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Arquivo assinado digitalmente 
Este documento eletrônico assinado digitalmente por SANTO 
ANTONIO DO PARAÍSO PREFEITURA MUNICIPAL. 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24/08/01 da ICP-Brasil. 

PORTARIA Nº. 270/2026 

  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do Paraná 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 66 e 89, inciso II, letra “a”, da Lei Orgânica do 
Município. 
 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 39/2025, Lei Municipal n.º 
1704/2023 e 1729/2024: 

 

RESOLVE  
 

 
1) - DETERMINAR ao Departamento Contabilidade e Finanças vinculados à Secretaria Municipal de Finanças, que se 
encarregue de empenhar a(as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor JOÃO HENRIQUE DA ROCHA, conforme descrito abaixo: 
  
2) - Fica AUTORIZADO a JOÃO HENRIQUE DA ROCHA, Servidor Municipal Motorista, Secretaria de Saúde, para seu 
deslocamento até a cidade de JACAREZINHO - PR, no dia 18 de Maio de 2026, com a finalidade de LEVAR PACIENTE 
PARA CONSULTA ESPECIALIZADA. 
 
3) - Para cobrir as despesas do respectivo Servidor, será concedida (01) diária sem pernoite no valor total de R$ 50,00, conforme 
disposto na Lei Municipal N.º 1704/2023 e 1729/2024. 
 
 
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do Paraná, em 13 de Maio de 
2026. 
 
 
 
 

__________________________________ 
DEVANIR MARTINELLI 

Prefeito Municipal 
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Arquivo assinado digitalmente 
Este documento eletrônico assinado digitalmente por SANTO 
ANTONIO DO PARAÍSO PREFEITURA MUNICIPAL. 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24/08/01 da ICP-Brasil. 

EXTRATO DO 1º ADITIVO DA ATA 012/2025 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede nesta cidade de Santo Antônio do Paraíso, Estado do Paraná, na Avenida Deputado Nilson 
Ribas, nº 886, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 75.832.170/0001-31, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, senhor 
DEVANIR MARTINELLI.  
 
CONTRATADA: RAQUEL BRUSTULIN PEREIRA DA SILVA - CLINICA VETERINARIA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 37.695.795/0001-00, com sede na cidade de Congonhinhas, Estado do Paraná, na Rua 1 de 
Maio, nº 271, Centro, CEP: 86.320-000, neste ato representado (a) por RAQUEL BRUSTULIN PEREIRA DA SILVA.                                         
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
O presente termo aditivo tem como objeto prorrogação de prazo, prorrogando a contratação por 12 (doze) meses, a partir de 
13/05/2026 que se estenderá até 13/05/2027, conforme pedido e  justificativa do departamento, referente a Ata 012/2025, para 
SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS PARA ESTERILIZAÇÃO DE 
CÃES E GATOS, MACHOS (ORQUIECTOMIA) E FÊMEAS (OVÁRIO-HISTERECTOMIA), E DEMAIS SERVIÇOS 
SOLICITADO NO DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA ENCAMINHADO PELO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME DESCRIÇÃO DETALHADA EM EDITAL, conforme 
especificações descritas, partes integrantes deste edital convocatório. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O Amparam legalmente este Termo Aditivo as disposições albergadas no Artigo 84, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original, que não foram alterados pelo 
presente termo aditivo.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO                  
Fica eleito o Foro da Comarca de Congonhinhas/PR. 
 
                                                                              
 

Santo Antônio do Paraíso, em 13 de maio de 2026.  
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Arquivo assinado digitalmente 
Este documento eletrônico assinado digitalmente por SANTO 
ANTONIO DO PARAÍSO PREFEITURA MUNICIPAL. 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24/08/01 da ICP-Brasil. 

 

 
 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO  
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